
Proteger o meio ambiente é lei!

LEI Nº 15.852, DE 01 DE JULHO DE 2021

Art. 39. É vedado o lançamento no meio ambiente 
de qualquer forma de matéria, energia, substância 
ou mistura de substâncias, em qualquer estado 
físico, prejudiciais ao ar, ao solo, ao subsolo, às 
águas, à fauna e à flora, que sejam, impróprias, 
nocivas ou ofensivas à saúde, inconvenientes, 
inoportunas ou incômodas ao bem-estar público, em 
desconformidade com a legislação vigente, com o 
licenciamento ambiental efetuado ou com o projeto 
aprovado, prejudiciais ao uso, gozo e segurança da 
propriedade, bem como, ao funcionamento normal 
das atividades da coletividade. Os infratores podem 
ser orientados ou até receber uma multa se as 
orientações não forem cumpridas (Lei nº 7833/1991, 
Decreto 643/2001).

Dúvidas e informações: 
educacaoambientalsmma@curitiba.pr.gov.br



Descartar errado 
os dejetos dos 
nossos pets  
nem pensar!
Vamos manter os espaços 
limpos e reduzir o risco de 
transmissão de doenças.



Todo mundo sabe que ter um pet exige uma série de 
cuidados. E esses cuidados também são importantes 
na hora de passear com nossos cães e gatos:

Como as fezes dos pets prejudicam o 
meio ambiente?

Os dejetos abandonados de forma incorreta deixam 
um cheiro desagradável e se tornam foco de doenças 
que podem causar vômitos, diarreias, intoxicação 
alimentar e problemas gastrointestinais, além de 
problemas de pele, como o bicho geográfico.

Além disso, a chuva leva os dejetos abandonados, 
contaminando córregos, rios e até o mar.

Como os dejetos animais devem ser 
corretamente descartados?

•	Nos parques, praças, locais públicos, ruas e em 
condomínios, sempre recolher os dejetos das áreas 
comuns;

•	Descarte essas fezes no vaso 
sanitário ou no ralo ao fazer a 
lavagem do canil ou gatil. Elas 
seguirão para a rede pública de 
esgoto, que é a destinação correta, 
onde serão tratadas;



•	 Importante: a água da lavagem do canil ou gatil 
não pode ir para galeria da água de chuva, somente 
para a rede coletora do esgoto;

•	A areia dos gatos e os tapetes higiênicos devem 
ser descartados separados das fezes, em um saco 
plástico resistente junto com os demais rejeitos 
sanitários da sua casa;

•	Evite ao máximo o acúmulo dos dejetos. O ideal é 
a limpeza diária do local onde os pets fazem suas 
necessidades;

•	Não descarte os dejetos embalados em qualquer 
lugar, como ruas, calçadas, bueiros, canteiros de 
obras ou terrenos baldios.

Vamos ajudar nossos 
coletores?

Quando descartar saquinhos 
com fezes de animais, use o 
mesmo recipiente do resíduo 
sanitário para que não fiquem 
soltos nas lixeiras. Nunca 
descarte junto com o “Lixo que 
não é Lixo”!


